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LOCAL DE REGISTRO DOS ATOS CONSTITUTIVOS 

 DAS FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES 

 

Não é incomum vermos Organizações da Sociedade Civil  registradas em cartórios  

localizados em Municípios diferentes daquele onde se situa a sede da entidade. 

 

Não há na Lei de Registros Públicos – Lei 6.015/73, dispositivo que define o local 

onde se procederá ao registro dos atos constitutivos dessas entidades, e tal omissão traz 

insegurança e prejuízo ao  seu acompanhamento, cadastro  e  fiscalização. 

  

Considerando essa lacuna legal, o poder Judiciário do Estado do Ceará, resolveu, 

através da Consolidação Normativa Notarial e Registral no Estado do Ceará- Provimento 

08/2014-CGJ  que os atos constitutivos das pessoas jurídicas devem ser registrados nos locais 

onde estiverem situadas as suas sedes.  

Art. 234 – A existência legal da pessoa jurídica só começa com o 

registro de seus atos constitutivos no registro civil das pessoas jurídicas 

dos locais onde estiverem situadas as suas Sedes. 

Parágrafo único . Serão averbadas no registro todas as alterações por 

que passarem o ato constitutivo. 

A Entidade teve seu ato constitutivo registrado em localidade diversa daquela onde 

se situa a sua sede, deve regularizar a sua situação com a transferência do Registro, 

procedendo-se conforme disposição do art. 254 do referido Provimento, in verbis. 

Art. 254 – No caso de transferência de registro por mudança de Sede, ou 

por adequação a ela, o ato de alteração deverá ser registrado primeiro no 

registro primitivo e depois no RCPJ da nova Sede. 
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§ 1.º – No caso de registro de filial, o ato que autorizou a abertura de filial, 

sucursal ou agência, deverá ser primeiro registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas da Sede para depois servir como documento de abertura 

de registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (RCPJ) onde a filial se 

estabelecer. 

§ 2.º -  O Serviço da nova Sede poderá exigir certidão de breve relato 

mencionando o último ato. 

§ 3.º -  O Serviço do novo registro por transferência ou de filial cobrará 

emolumentos como registro inicial, nos termos da lei própria. 

§ 4.º – O Serviço do registro anterior (primitivo) titulará direito a exigir 

emolumentos referentes à averbação, nos termos da lei própria. 

§ 5.º – No exame para registro de atos de Assembleia de Associações o 

oficial poderá exigir a apresentação da lista de presença e edital de 

convocação ou a transcrição de seus termos em ata. 

Para tal, deverá o presidente da Entidade apresentar ao serviço competente, Certidão 

atualizada de todos os atos realizados na anterior Comarca para o devido transporte dos atos, 

devendo, posteriormente, ser averbado o cancelamento do registro anterior. 

Após efetivado o transporte dos atos, deverá ser averbado o cancelamento do registro 

anterior. 

Especificamente sobre as Fundações, aproveitamos o ensejo para alertar que também 

prevê o supre citado Provimento em seu Artigo 243 que: 

“O registro dos atos constitutivos e averbações das fundações, exceto de 

previdência privada, só se fará com a aprovação do Ministério 

Público”. 

Rita d’Alva Martins Rodrigues 

Coordenadora do CAOFURP 
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Provimento 08/2014 –CGJ/CE 

 

TÍTULO III 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS 

 

Art. 233– A exigência de aprovação ou autorização para a constituição ou para o 

funcionamento de sociedade, prévia ao registro, deverá constar, expressamente, em lei 

federal. 

 

Art. 234– A existência legal da pessoa jurídica só começa como registro de seus atos 

constitutivos no registro civil das pessoas jurídicas dos locais onde estiverem situadas as suas 

sedes. 

Parágrafo único.Serão averbadas no registro todas as alterações por que passarem o ato 

constitutivo. 

 

Art. 235– Oficiais do Registro Civil das Pessoas Jurídicas compete:  

I – registrar os atos constitutivos ou os estatutos das associações, das organizações religiosas, 

morais, partidos políticos, científicas ou literárias, dos sindicatos, das fundações, das 

cooperativas;  

II – registrar os atos constitutivos dos empreendedores e sociedades simples, independente do 

seu objeto;  

III – matricular jornais e demais publicações periódicas, oficinas impressoras, empresas de 

radiodifusão responsáveis por serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e 

entrevistas, e  

empresas responsáveis por agenciamento de notícias;  

IV – averbar, nas respectivas inscrições e matrículas, todas as alterações, atos ou documentos 

que possam interessar as pessoas 

jurídicas registradas ou que importem em modificações das circunstâncias constantes do 

registro, atendidas as exigências das leis específicas em vigor;  

V – fornecer certidões dos atos praticados em papel ou digitalmente;  

VI – registrar e autenticar livros das sociedades simples, fazendo a  

verificação do livro anterior e demais atos registrados, arquivando o termo de encerramento 

digitalmente ou por cópia, no Serviço. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 236-É vedado o registro ou averbação:  

I – de quaisquer atos relativos às associações, organizações religiosas, sindicatos, fundações e 

sociedades simples, se os a 

tos constitutivos não estiverem registrados no serviço registral respectivo;  
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II– no mesmo serviço registral, de sociedades simples, associações, organizações religiosas, 

sindicatos e fundações com 

idêntica denominação;  

III– dos serviços concernentes ao Registro de Empresas, por constituir atribuição exclusiva 

das Juntas Comerciais;  

IV– em qualquer serviço registral, de sociedades com objetivo jurídico–profissional;  

V – de atos constitutivos e suas alterações, de entidade que inclua em seu respectivo objeto, 

firma ou denominação social, as expressões "investimento", sem determinar o ramo da 

atividade econômica ou sem indicar atividade que exija manifestação favorável de órgãos 

competentes, bem como "financiamento";  

VI – de ato relativo a condomínio;  

VII – sem a prévia autorização do Banco Central do Brasil, das sociedades que tenham por 

objeto, ainda que de maneira acessória, a prática de operações aludidas no art. 17 da Lei nº 

4.595/64, e nos artigos 8º, 11e 12 da Lei nº 4.728/65;  

VIII – de contrato, ato constitutivo, estatutos ou compromissos de sociedade e entidade não 

mencionadas no art. 114, da Lei nº 6.015/73, e  

IX – de organizações não governamentais que incluam ou reproduzam, em sua composição, 

siglas ou denominações de órgãos públicos da Administração Direta e de organismos 

nacionais e internacionais.  

§ 1º. As ordens judiciais para averbação de atos não gratuitos serão prenotadas por 30 dias 

comunicando–se ao juízo que emitiu a ordem, o aviso da prenotação e de seu prazo de 

caducidade, caso o interessado não recolha os emolumentos e acréscimos para averbação do 

ato.  

§ 2º. Os ofícios que comuniquem requisição de cópias necessárias para instrução de processo 

de justiça não gratuita, deverão ser respondidos mencionando necessidade de que sejam 

requeridas por certidão. 

 

Art. 237– Os atos constitutivos de pessoas jurídicas e suas alterações não serão registrados 

quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitas, ou 

contrárias, nocivos e perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coletividade, à 

ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes e à realização da justiça. 

§ 1º. A declaração firmada pelos contratantes quanto à natureza simples da sociedade não 

poderá ser questionada pelo tabelião. 

§ 2º. Na hipótese do caput, o registrador anotará à margem da prenotação do Livro de 

Protocolo sua ocorrência e dará ciência ao apresentante, fornecendo–lhe cópia da suscitação e 

notificando–o para impugná–la no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 3º. Certificado o cumprimento do disposto no § 2º, deste artigo, com ou sem resposta, o 

expediente da dúvida será remetido ao juízo competente, acompanhado do título. 

 

Art. 238– Quando o funcionamento da sociedade depender da aprovação da autoridade, sem 

esta não poderá ser feito registro. 
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Art. 239–O registro de atos constitutivos ou de alteração de sociedade, cujo objetivo envolva 

atividade privativa de profissionais habilitados pelos respectivos órgãos de classe, não será 

feito sem a prévia aprovação dos respectivos órgãos.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO 

 

Art. 240– Os documentos apresentados para registro e averbação no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas deverão ser protocolizados em ordem cronológica no Livro Protocolo. 

 

Parágrafo único. Na verificação da regularidade de cada registro de constituição ou alteração, 

o Oficial exigirá a declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não 

estar impedido de exercer a atividade empresarial ou a administração mercantil, em virtude de 

condenação criminal.(14 Art. 115, da Lei 6.015/73 

.  

 

Art. 241–A natureza formal do documento poderá ser indicada abreviadamente. 

 

Art. 242–Para o registro serão apresentadas, em petição, duas vias da documentação, 

lançando o Oficial, em ambas, a competente certidão do registro, com o respectivo número de 

ordem, livro e folha, sendo que uma das vias será entregue ao representante e a outra via 

arquivada na serventia,rubricando o oficial as folhas em que estiver impressa a 

documentação. 

 

Parágrafo único. Todos os documentos que autorizem averbações, incluindo a publicação no 

Diário Oficial, quando forem alterados os atos constitutivos, deverão ser arquivados nos autos 

que deram origem ao registro; e quando arquivados separadamente dos autos originais e suas 

averbações, estas deverão reportar–se obrigatoriamente a eles, com referências recíprocas 

. 

Art. 243– O registro dos atos constitutivos e averbações das fundações, exceto de previdência 

privada, só se fará com a aprovação do Ministério Público. 

 

Parágrafo único. Registro dos estatutos das entidades de previdência privada, inclusive quanto 

aos integrantes de seus órgãos, depende de prévia aprovação do Ministério da Fazenda, 

cuidando–se de entidade aberta, ou do Ministério da Previdência e Assistência Social, se de 

natureza fechada, as inscrições e averbações de modificações estatutárias. 

 

Art. 244– Admitir–se–á o registro civil de pessoa jurídica sob a forma de sindicato, quando o 

pedido de registro se fizer instruído com os seguintes e indispensáveis documentos:  

I – edital de convocação dos membros da categoria não organizada para fundação da 

entidade, publicado em jornal de comprovada circulação na pretendida base territorial, bem 

como no Diário Oficial deste Estado;  
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II – edital de convocação dos associados e demais membros de toda a categoria organizada, 

em preexistente sindicato, para deliberar sobre o desmembramento ou desdobramento, 

assinado por seu presidente, publicado em jornal de comprovada circulação em todo o Estado 

e no Diário Oficial do Estado;  

III – ata de assembleia geral a que se refere o edital de convocação do inciso I, explicitando se 

a categoria era não organizada o 

u se a fundação procede de desmembramento ou desdobramento sindical, além de outros 

requisitos obrigatórios;  

IV – ata da assembleia geral a que se refere o edital de convocação do inciso II, aprovando o 

desmembramento ou desdobramento sindical;  

V – cópia do estatuto aprovado pela assembleia geral, que deverá conter os elementos 

necessários à representação pretendida e, em especial:  

a) a (s) categoria (s) representada(s);  

b) a base territorial representada;  

c) se a fundação operou–se por comunidade de categoria não organizada ou se o fora por 

desmembramento ou desdobramento deliberado regularmente;  

d) os órgãos de administração, sua composição, duração dos mandados, regras de eleição dos 

seus membros e critérios de substituição;  

e) fontes de receita e normas de controle das despesas, inclusive prestação de contas;  

f) outros mais elementos necessários ao atendimento de disposição legal. 

 

Parágrafo único. Aplica–se o disposto no item anterior, no que couber, aos pedidos de 

alteração do estatuto de sindicato. 

 

Art. 245–No registro de atos constitutivos e estatutos de entidades sindicais, o controle da 

unicidade sindical e da base territorial será feito pelo Ministério do Trabalho e do Emprego, 

ou outro órgão equivalente, estabelecido por lei. 

 

Art. 246 – O arquivamento dos atos constitutivos de empreendedores e sociedades simples e 

demais equiparados que se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

bem como o arquivamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências:  

 

I – certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do 

titular ou administrador, firmada sob 

as penas da lei, de não estar impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de 

sociedade, em virtude de condenação criminal, e do visto de advogado, conforme disposto no 

§ 2º, do art.1º da Lei 8.906/94.  

II – prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 

contribuição de qualquer natureza. 

Parágrafo único.Empreendedor individual é a pessoa natural que exerce atividade econômica 

sem a organização empresarial exigida no art. 966 da Lei 10.406/02 (Código Civil) ou 

encontra–se na condição prevista no parágrafo único do mesmo artigo. 
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Art. 247–Os contratos sociais das sociedades simples e os estatutos das associações, das 

organizações religiosas, dos sindicatos e das fundações só se admitirão o registro e 

arquivamento, quando visados por advogados legalmente inscritos, excetuadas as hipóteses 

previstas em lei. 

Parágrafo único. Aos oficiais dos registros civis de pessoas jurídicas é facultada a publicação, 

em diário oficial da localidade, dos atos constitutivos e alterações registradas. 

 

Art. 248–No registro das pessoas jurídicas serão matriculados os jornais e demais publicações 

periódicas, as oficinas impressoras, as empresas de radiodifusão e agências de notícias, 

observadas as normas do art. 123 da Lei dos Registros Públicos. 

 

Parágrafo único - Não será feito o registro ou a matrícula de oficinas, impressoras, jornais, 

periódicos, empresas de radiodifusão e agências de notícias, no mesmo município, ou de 

outros com a mesma denominação.  

 

CAPÍTULO IV  

DA ESCRITURAÇÃO NO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS  

 

Art. 249 – Haverá no ofício de registro de pessoas jurídicas, os seguintes livros:  

 

I – Livro A– para o registro de contratos, atos constitutivos, estatutos ou compromissos das 

sociedades civis, organizações religiosas, científicas ou literárias, bem como o das fundações 

e das associações de utilidade pública, as sociedades civis que revestirem as formas 

estabelecidas nas leis comerciais (sociedades cooperativas e as sociedades em conta de 

participação), os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos e o consórcio público 

de direito privado,com 300 (trezentas) folhas;  

 

II – Livro B– para matrícula dos jornais e demais publicações periódicas, das oficinas 

impressoras, das empresas de radiodifusão e agências de notícias, com 150 (cento e 

cinquenta) folhas.  

 

§ 1º. Faculta–se aos ofícios correspondentes a utilização de meios eletrônicos, mecânicos, 

microfilmagem e/ou livro de folhas soltas para a escrituração do serviço pertinente.  

 

§ 2º. Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatutos e de publicações, registrados e 

arquivados, serão encadernados por períodos certos, acompanhados de índice que facilite a 

busca e o exame.  

V – Certidão Negativa de Débito do INSS, com finalidade específica para o ato (alíneas "a" e 

"c" do § único do art. 16, do Decreto nº 356/91, e alínea "d" do inciso I, do art. 47, da Lei nº 

8.212/91);  

 

VI – Cláusula contratual adicionando à denominação da expressão "em liquidação";  
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VII – Ato de nomeação do liquidante. 

 

Parágrafo único. Nos instrumentos de extinção, constará a declaração da importância 

repartida entre os sócios e a declaração de inexistência de ativo e passivo na sociedade, os 

motivos da dissolução e o responsável pela guarda dos livros e documentos pelo prazo legal. 

Os incisos II a V só cabem nos casos de extinção. 

 

Art. 257– Protocolizado o título, proceder–se–á ao registro dentro de 30 (trinta) dias, salvo 

disposição legal em contrário. 

 

§ 1º. O Oficial deverá examinar a legalidade, a qualificação e a validade do título, nos 15 

(quinze) primeiros dias corridos do prazo previsto no caput 

  

§ 2º. Aceita a qualificação, o título será registrado. 

 

Art. 258– Havendo exigência a ser satisfeita, o Oficial, nos 15 (quinze) primeiros dias, 

indicá–la–á por escrito ao apresentante que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do seu 

lançamento no protocolo, poderá satisfazê–la ou requerer a suscitação de dúvida.  

 

§ 1º. As exigências deverão ser formuladas de uma só vez, de forma clara, objetiva e 

fundamentada, indicando o dispositivo legal, com a identificação e assinatura do Oficial ou 

escrevente autorizado.  

 

§ 2º. Presentes, fundadas razões, ao Oficial facultar–se–á fazer novas exigências, para a 

devida adequação do instrumento às necessidades legais, excepcionalmente, desde que estas 

não pudessem ser formuladas no momento da apresentação do título.  

 

§ 3º. Na hipótese de dúvida, o Oficial anotará no Livro de Protocolo, encaminhando–a com as 

devidas razões, ao Juízo competente, dando ciência de seus termos ao apresentante ou seu 

preposto, fornecendo–lhe cópia da suscitação e notificando–o para impugná–la, perante o 

Juízo competente, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

§ 4º. O procedimento de dúvida, suscitada pelo Oficial, impedirá o cancelamento ex officio da 

prenotação, a contar da data em que foi suscitada.  

 

§ 5º. A nota de devolução constará na capa do registro que envolva a documentação 

apresentada e a movimentação de entrada e saída da documentação para cumprimento de 

exigências será feita mediante apresentação do protocolo ou recibo do depósito inicial, 

podendo a comunicação ser feita por via eletrônica.  

 

§ 6º. A ocorrência da devolução à parte com exigência bem como o reingresso de título sem 

cumprimento de exigências ou fora do prazo poderá ser anotada eletronicamente ou por 

lançamento no livro de protocolo.  


